
 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2025 (FORMA ELETRÔNICA) – EDITAL 

Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 075/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/B/2025  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE REFORMA DAS ESCOLAS: LOTE 03 

– ANTONIO PEREIRA DA SILVA SARGENTO, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL REGULADOR 

DO CERTAME. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE BARRINHA, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com 

sede executiva na Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, 

neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA 

TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG no 

76.043.17 -SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-85, residente e 

domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, no 111, 

Centro, e de outro lado a empresa NECA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA CNPJ nº 28.473.665/0001-31, com sede na Rua ANTÔNIO BUZATTO, Nº 

115, bairro ENGº CARLOS DE LACERDA CHAVES na cidade de RIBEIRÃO 

PRETO/SP, neste ato representada por SILVIO SANTOS MONTEIRO, estado 

civil SOLTEIRO, profissão EMPRESÁRIO, portador da cédula de identidade RG 

n° 57.161.240-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 055.868.186-71, residente 

e domiciliado na cidade de RIBEIRÃO PRETO/SP na AVENIDA NORMA 

VALÉRIO CORREA, N° 1200, BLOCO 1, APARTAMENTO 107, bairro JARDIM 



 

BOTÂNICO, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do resultado do Processo Licitatório nº 075/2025, na modalidade 

Concorrência nº 016/2025 (forma eletrônica), do tipo de menor preço global por 

lote, conforme diretrizes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, têm 

entre si justo e acordado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1– Constitui-se objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DAS ESCOLAS: 

LOTE 03 – ANTONIO PEREIRA DA SILVA SARGENTO, EM CONFORMIDADE 

COM O EDITAL REGULADOR DO CERTAME, conforme planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos que 

integram a licitação. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

2.1 – A CONTRATADA deverá executar os serviços sob o regime de 

empreitada por preço global por lote com fornecimento de materiais, mão de obra 

e equipamentos, observando rigorosamente os projetos, as especificações 

técnicas, descrição, unidades e quantidades constantes da Planilha 

Orçamentária e demais requisitos previstos no Edital e seus Anexos, 

independentemente de transcrição e, ainda, as normas de segurança e 

qualidade da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

2.2- A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

Contratante, que poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e 

esclarecimentos que julgar cabível, bem como determinar que a Contratada sane 



 

vícios ou falhas ocorridas no fornecimento/prestação do objeto. Para tal 

desiderato fica nomeado(a) como fiscal de contratos: o(a) Senhor(a) Wallace 

Marcos Vaz Santos. 

 

2.2.1 – Ficam nomeados para atuarem como fiscais substitutos(as), os(as) 

seguintes servidores(ras): 

 

Flávio Ricardo Fuzatto 

 

2.3 – Os agentes fiscalizadores da CONTRATANTE poderão impugnar a 

execução dos serviços  que infringirem as condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, obrigando-se a CONTRATADA a acatar e cumprir as exigências 

que lhe forem feitas. No presente caso, os agentes fiscalizadores deverão 

justificar plenamente toda e qualquer medida dessa natureza para que a 

CONTRATADA possa tomar as providências que se fizerem necessárias para a 

regularização das obras e serviços que venham a ser impugnados. 

 

2.1.1 – A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores da 

CONTRATANTE, não isenta e nem exclui a integral e única responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos e/ou prejuízos que venham a ser causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução ou não dos 

serviços objeto deste Contrato. 

 

2.2 – A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos, 

bem como a terceiros, determinará a revisão conjunta dos projetos e/ou do 

planejamento dos serviços, observando a identificação das causas e riscos e as 

medidas necessárias para eliminá-las. 

 

2.3 – A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à 



 

segurança pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou 

acidente ocorrido em virtude da  realização dos serviços objeto deste Edital e 

seus Anexos, bem como da sua manutenção ou, por outro lado, pela omissão 

na realização de quaisquer atividades do escopo da empresa executora dos 

serviços, será atribuível exclusivamente à CONTRATADA, que ficará obrigada 

ao pagamento de todos os prejuízos havidos pela CONTRATANTE, bem como 

de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que 

venham a ser pleiteadas ou impostas. 

 

2.3.1 – Em caso de acidente durante a execução dos serviços deverá a 

CONTRATADA, por seu responsável técnico, comunicá-lo de imediato à 

CONTRATANTE e às autoridades competentes, conforme o caso, obrigando-se 

ainda, a cumprir as recomendações que lhe forem transmitidas pelos técnicos 

da CONTRATANTE com relação às providências de caráter imediato, com o 

objetivo de minimizar as consequências do acidente. 

 

2.3.2 – A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviço 

executado em desacordo com as especificações, correndo por sua conta a 

demolição e reconstrução do mesmo, e consequente pagamento dos danos e 

prejuízos, que por si ou seus prepostos, vier a causar à CONTRATANTE e a 

terceiros, e, pelo pagamento de indenizações, honorários de advogados, custas 

judiciais e outras despesas a que a CONTRATANTE ficar sujeita em 

consequência de ações movidas por ela ou terceiros prejudicados, até 

sentença final e sua execução. 

 

2.4 – A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de 

que possam ser vítimas seus empregados ou prepostos, no desempenho das 

tarefas relativas ao presente Edital e seus Anexos, na área ocupada pelos 

serviços e respectivas instalações ou em suas imediações, responsabilizando-



 

se ainda, pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários a eles referentes. 

 

2.5 – A CONTRATADA será obrigada a observar e a respeitar, por seu pessoal 

ou terceiros a seu serviço, todas as exigências de leis e regulamentos Federais, 

Estaduais e Municipais, relacionados com construções e equipamentos, as 

normas administrativas e técnicas de segurança vigentes na CONTRATANTE, 

bem como os regulamentos das concessionárias de serviços públicos, 

executando seus trabalhos rigorosamente de acordo com tais exigências, 

obrigando-se ainda a cumprir quaisquer instruções neste sentido que venham a 

ser expedidas pelos agentes fiscalizadores da CONTRATANTE, através de 

elementos por ela credenciados. 

 

2.5.1 – A CONTRATADA executando determinado serviço em desacordo com 

tais Leis, normas e regulamentos, assumirá todos os custos advindos desta 

inobservância. 

 

2.6 – A CONTRATADA será obrigada a afastar das áreas ocupadas pelos 

serviços qualquer empregado seu ou preposto, cuja permanência no local dos 

trabalhos seja considerada inconveniente ou desaconselhável, a critério da 

fiscalização da CONTRATANTE. 

 

2.7 – Correrá por conta da CONTRATADA, a mão de obra (especializada 

sempre que necessário, e de primeira qualidade objetivando o acabamento 

esperado), ferramentas, equipamentos, apetrechos, materiais de primeira 

qualidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a  consecução do objeto financiado, 

devendo ser previamente submetidos à apreciação da fiscalização para 

aprovação e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória 



 

execução dos serviços objetivados; inclusive placa conforme modelo a ser 

fornecido pela CONTRATANTE. 

 

2.7.1 – Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro, que em todos 

os casos de caracterização de materiais ou equipamentos por determinada 

marca, denominação ou fabricação, fica subentendida a alternativa "ou a 

rigorosamente equivalente", a juízo da CONTRATANTE. 

 

2.8 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da obra 

por mais de 01 (um) mês, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila nos termos do artigo 115, § 5º e § 6ª da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

2.8.1 – A CONTRATANTE deverá divulgar em sitio eletrônico oficial e em placa 

a ser fixado em local da obra de fácil visualização, aviso público de obra 

paralisada com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto 

do contrato e a data prevista para o   reinício da sua execução. 

 

2.9 – A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá subcontratar a 

totalidade da obra, serviço ou fornecimento, e sim parte dela até o limite 

autorizado, em cada caso pela CONTRATANTE, mediante autorização expressa 

nos termos do artigo 122, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

3.1 – São partes integrantes do presente contrato os seguintes documentos: 

 

3.1.1 – Edital n. 076/2025 e seus Anexos; 



 

 

3.1.2 – Proposta da CONTRATADA, devidamente assinada e rubricada; 

 

3.1.3 – Especificações técnicas fornecidas pela CONTRATANTE; 

 

3.1.4 – Decreto Municipal nº 003/2024 e demais normas legais aplicáveis. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS 

FINANCEIROS 

 

4.1 - Para efeito de direito, as partes atribuem a este contrato, o valor 

global de R$ 54.499,96 (CINQUENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). As despesas 

com a   execução   do objeto   da   presente   licitação   serão suportadas por 

via das seguintes fichas orçamentárias: 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.1.141- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 1418. 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.1.142- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 1419. 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.1.143- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 1420. 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.1.144- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 1421. 

 



 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.1.145- 4.4.90.51 – Obras e instalações – Ficha 1422. 

 

4.2 – O valor estimado no item 4.1 poderá sofrer alterações, em virtude de 

acréscimo ou supressões de serviço, conforme artigo 125 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – PREÇOS, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS. 

 

6.1– Os preços unitários contratuais são aqueles que integram a Planilha 

Orçamentária apresentada pela CONTRATADA no certame licitatório junto à 

proposta readequada. 

 

6.1.1- Os serviços executados serão medidos a contar da expedição da 

Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, e o pagamento será realizado 

em até 30 (trinta) dias da data de aprovação da medição e após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato; 

 

6.1.2 – O pagamento será realizado através de ordem bancária para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela 

CONTRATADA. 

 

6.1.3 – Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à 



 

execução de obras ou a prestação de serviços nos termos do artigo 145 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.2- A medição observará estritamente o prazo estabelecido no cronograma 

físico-financeiro. 

 

6.2.1 – A aprovação da medição será efetivada pela CONTRATANTE no 

prazo de até 05 (cinco) dias. 

 

6.2.2– Durante o período de aferição, caso venha a ocorrer necessidade 

de providências complementares por parte da CONTRATADA, a 

contagem do prazo mencionado no item anterior ficará interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que forem cumpridas 

as providências; 

 

6.3– Durante todo o prazo referido no item "6.2.1”, ou seja, de 05 (cinco) dias 

para aprovação da medição a partir da data de sua apresentação, mais os 30 

(trinta) dias de prazo de pagamento, totalizando 35 (trinta e cinco) dias da data 

de apresentação da medição mensal, a CONTRATADA não fará jus a percepção 

de atualização financeira; 

 

6.4– Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de responsabilidade pelos 

serviços executados ou implicará em sua aceitação; 

 

6.5- O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal 

(Fazenda Nacional, FGTS e Trabalhista) da CONTRATADA. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 



 

7.1 – Os preços contratuais poderão ser reajustados, a contar da data da 

apresentação do orçamento estimado, tendo-se como base o índice de correção 

IPOP – índice de Preços de Obras Públicas fornecidos pela FIPE – Fundação de 

Institutos de Pesquisas Econômicas, com base na Lei nº 10.192/2001, bem 

como em atendimento ao artigo 25, § 7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVO - PRAZOS 

 

11.1 – Os serviços deverão ser executados no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para os lotes 01, 02, 03, 04 e 05, contados a partir da Ordem de 

Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras Públicas ou pela 

autoridade máxima do município, e deverão observar de forma escorreita as 

parcelas e respectivos prazos de execução estabelecidos no cronograma físico-

financeiro. 

 

11.2  O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da 

ordem de serviço emitida e obrigará as partes por todos os seus termos e teor, 

pelo prazo fixado, para a execução dos serviços. 

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 – São obrigações da CONTRATANTE, sem que a elas se limitem: 

 

9.1.1 – Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao 

desenvolvimento   dos serviços; 

 

9.1.2 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma 

estabelecida neste   contrato; 

 



 

9.1.3 – Expedir as respectivas Ordens de Serviços; 

 

9.1.4 – Manter a fiscalização necessária para acompanhamento do serviço; 

 

9.1.5 – Registrar no Diário de Ocorrências: 

 

9.1.5.1 – Atestação dos registros da CONTRATADA; 

 

9.1.5.2 – Juízo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em 

vista as especificações, prazo e cronogramas; 

 

9.1.5.3 – Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da 

CONTRATADA no  Diário de Ocorrências; 

 

9.1.5.4 – Solução às consultas lançadas ou formuladas pela 

CONTRATADA e pela Gestora; 

 

9.1.5.5 – Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento 

dos   trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus projetos e sua 

equipe; 

 

9.1.5.6 – Determinação de providências para o cumprimento das 

especificações técnicas. 

 

9.1.6 – A CONTRATANTE deverá de explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato, conforme artigo 123 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 – São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limitem: 

 

10.1.1 – Obedecer às normas e especificações, bem como, na forma da lei, 

respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 

 

10.1.2 – Comparecer, sempre que solicitada, à sede da fiscalização, em horário 

por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências; 

 

10.1.3 – Respeitar todas as Leis e as normas de execução dos serviços em vias 

e logradouros públicos do Município onde serão realizados os serviços/obra, 

objeto deste Contrato; 

 

10.1.4 – Manter no(s) local(is) dos serviços, "Diário de Ocorrências", que deverá 

ficar à disposição da Fiscalização para anotação de todas as ocorrências das 

obras; 

 

10.1.4.1 – Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da 

CONTRATADA, todos os termos de qualquer registro que venha a ser feito no 

"Diário de Ocorrências"; 

 

10.1.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas no 

total ou em parte o objeto do contrato, dentro do prazo estipulado pela 

Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela 

Fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 

 



 

10.1.6 – Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, e não excluíra nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

10.1.7 – Comunicar à Fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

ordem de início dos serviços, o preposto que, uma vez aceito pela 

CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato; 

 

10.1.7.1 – O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência 

da CONTRATANTE; 

 

10.1.8 – A CONTRATADA é responsável pela guarda e manutenção dos 

serviços, equipamentos e materiais até o recebimento provisório das obras; 

 

10.1.9 – A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços, 

observando rigorosamente as especificações, quantidades, memoriais 

descritivos e demais requisitos previstos neste Edital e seus Anexos e normas 

legais, administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive no fornecimento de todo o 

material e equipamento necessário ao empreendimento; 

 

10.1.10 – A CONTRATADA deverá manter sempre em contato com os 

serviços e a fiscalização da CONTRATANTE, responsável técnico em condições 

para eliminar quaisquer dúvidas ou alterações no transcurso de sua execução; 

 

10.1.10.1 – Quando da ocorrência de irregularidade de qualquer natureza, 

deverá comunicar, por escrito e através do Diário de Ocorrências, tão logo o fato 

seja percebido, para que a CONTRATANTE possa tomar as providências 

devidas; 



 

 

10.1.11 – A CONTRATADA deverá facilitar qualquer informação aos 

agentes fiscalizadores da CONTRATANTE; 

 

10.1.12 – A CONTRATADA deverá manter as suas expensas, mão de 

obra, e tudo o mais que necessário for para completa e satisfatória execução do 

serviço, bem assim, responsabilizando-se pelos encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e o cumprimento das normas relativas à saúde e a 

segurança no trabalho de seus empregados. 

 

10.1.13 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INSPEÇÃO DA PREFEITURA 

 

11.1 – A CONTRATANTE através dos agentes de fiscalização procederá, 

sempre que necessário, à inspeção dos serviços objeto deste contrato, devendo 

a Fiscalização e a CONTRATADA oferecer todas as condições indispensáveis 

à efetivação de qualquer providência; 

 

11.2 - O gerenciamento e a fiscalização dos serviços serão exercidos pelos(as) 

fiscais de contrato, aos quais a CONTRATADA deverá prestar toda a 

assistência e orientação que se fizerem necessário, obrigando-se a assegurar 

livre acesso aos locais de serviços, facilitando para que a fiscalização possa 

exercer integralmente a sua função. 

 

11.3 – Todos os serviços executados pela CONTRATADA terão o 

acompanhamento direto dos(as) fiscais de contrato, designados através de 



 

Portaria, na forma do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.4 – A CONTRATANTE fica isenta de responsabilidade por atos praticados 

por terceiros, sem sua expressa autorização. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de 

contratação durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:  

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar com Prefeitura do Município de Barrinha e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar 

causa à inexecução parcial do contrato, sem que gere dano de qualquer ordem 

ao Município. Todavia, a reiteração do descumprimento ensejará aplicação de 

penalidade mais rigorosa. 

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:  

I – 5% (cinco por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

total do contrato, pelo atraso na entrega/execução;  

§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo 

iniciar o processo de extinção contratual.  

§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos 

e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a 

CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis.  

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente.  

§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será 

realizada com a incidência de correção monetária, sem aplicação de juros de 

mora.  

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota 



 

fiscal/fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de 

cobrança; neste caso, a Contratante encaminhará, no primeiro dia útil após 

vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à 

Contratada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) 

dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando 

que:  

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as 

outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação 

de cobrança, a CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.  

§ 8º - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Barrinha será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem 

prejuízo da multa de 5% (cinco por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento) 

sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

II - dar causa à inexecução total do contrato;  

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado;  

V – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  

§ 9. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, c/c § 5º da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes casos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de 

Barrinha, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos.  

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos 

em lei, observando se o contraditório e a ampla defesa.  

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito 

pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades.  

 



 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de 

processo administrativo assegurado à licitante vencedora o direito à prévia e 

ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2 – Poderá ser feita a extinção do contrato nos termos do artigo 138 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

13.2.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, e com as 

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Edital; 

 

13.2.2 – De forma consensual, por acordo entre as partes, por 

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da PREFEITURA; 

 

13.2.3 – Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
13.3 – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da PREFEITURA, a 

licitante vencedora será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido e terá direito a: 

 

I – Devolução da garantia; 

    II – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

    III– Pagamento do custo da desmobilização. 

 



 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

14.1 – Os serviços objeto do presente Contrato serão recebidos provisoriamente, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo 

Circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita da CONTRATADA; 

 

14.2 - O recebimento provisório será feito mediante solicitação por escrito pela 

CONTRATADA, imediatamente após a conclusão da obra/serviço. O 

recebimento provisório será realizado pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização (fiscais de contratos devidamente nomeados 

para tal desiderato). Na ocasião serão anotados os serviços rejeitados ou a 

serem corrigidos antes do recebimento definitivo, cujas correções deverão ser 

realizadas em até 30 (trinta) dias, sob a pena de aplicação das multas cabíveis, 

previstas no contrato. 

 

14.3 - O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo 

de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da aceitação provisória, e 

será realizado por outro Servidor ou Comissão devidamente 

designada/nomeada pela autoridade competente nos termos do artigo 140 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.4 - O recebimento provisório ou definitivo dos serviços objetivados não 

isentará a licitante vencedora da responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

 

14.5 – Os serviços executados terão prazo de garantia de 05 (cinco) anos, a 



 

contar da data de seu recebimento definitivo, ficando a licitante vencedora da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificada, a licitante vencedora ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias nos termos 

do artigo 140, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 – A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço a ART/RRT, validadas pelo CREA/CAU do 

responsável técnico pela execução da obra. 

 

15.2 – A direção dos serviços cabe, exclusivamente à CONTRATADA, que se 

obriga a obedecer às normas e especificações da ABNT – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas e as indicações neste Contrato. 

 

15.3 – A CONTRATADA será a única responsável pelo cumprimento de todos 

os encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários e outros cabíveis 

à espécie, oriundos do presente Instrumento, eximindo a Prefeitura das 

obrigações, sejam elas de qualquer natureza. 

 

15.4 – A CONTRATADA será responsável pelo fiel cumprimento das Normas 

Regulamentadoras de Medicina e Segurança do Trabalho, de acordo com a Lei 

Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e, em caso de descumprimento, 

ficará passível das penalidades cabíveis à espécie; e deverá entregar na 

Secretaria Municipal de Administração  o PPRA – Programa de Prevenção dos 

Riscos Ambientais e o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 



 

Ocupacional no prazo de 45 dias, após a emissão da Ordem de Serviço. 

 
15.5 – A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) nº 13.709/2018. 

 

15.6 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Legislação 

aplicável ao assunto e, especialmente pela Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito, bem como, o 

Código Civil Brasileiro. 

 

15.7 – Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNPC) na forma prevista no artigo 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo site da Prefeitura Municipal de 

Barrinha/SP. 

 

15.8 – Os contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 poderão ser 

alterados com as devidas justificativas, observados os seguintes casos 

constantes nos termos do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Sertãozinho/SP, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação desta Concorrência ou execução do ajuste, 

não resolvidos na esfera administrativa. 

 



 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

Instrumento em 04 (quatro vias), de igual teor e valor, conjuntamente com as 

testemunhas instrumentárias, a   todo o ato presente, para que se produzam os 

jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir 

o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

 

Barrinha/SP,06 de março de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL BARRINHA 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA  

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

 

NECA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  

SILVIO SANTOS MONTEIRO  

Contratada 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
___________________________ ______________________________  

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

CONTRATADA: NECA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA   

CONTRATO Nº: Nº 075/B/2025   

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA DAS ESCOLAS: LOTE 03 – ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

SARGENTO, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL REGULADOR DO 

CERTAME. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 



 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barrinha, 06 de março de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 



 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome: Silvio Santos Monteiro  

Cargo: Empresário  

CPF: 055.868.186-71 

E-mail: engenharianeca@gmail.com   

Telefone: (16) 99718-0934 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADORA DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: Yanca Lopes Vieira dos Santos  

Cargo: Auxiliar Administrativo  

CPF: 476.232.238-52  

Assinatura: ___________________________________________________ 

 



 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 


